
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5019801-03.2016.4.04.0000/PR 

RELATORA : Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

AGRAVANTE : 
ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES DO INCRA NO 

ESTADO DO PARANÁ - ASSINCRA/PR 
 : ENER VANESKI FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA EMILE ABI ABIB 
 : EVALDO CÍCERO BUENO 
 : JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS 
 : ISABELA VELLOZO RIBAS 

AGRAVADO : 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

FRACIONAMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 

1. O art. 18 da Resolução nº 405/2016 do CJF estabelece, de forma 

expressa, que os honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais não 

integram o valor principal, autorizando-se a expedição de requisição própria para 

seu pagamento. 

2. Desse modo, não cabe condicionar a requisição da verba honorária 

à observância da mesma modalidade a que sujeito o crédito principal, sob pena de 

esvaziar de eficácia o art. 18 da Resolução nº 405/2016 do CJF. 

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

ACÓRDÃO 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 3a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, 

votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

Porto Alegre, 04 de outubro de 2016. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Desª. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Relatora 



 
 

 
Documento eletrônico assinado por Desª. Federal MARGA INGE BARTH 

TESSLER, Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 

conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 8583562v3 e, se solicitado, do código CRC 9D3EDC6F. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): Marga Inge Barth Tessler 

Data e Hora: 05/10/2016 17:51 

 


